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GABINETE DO DEPUTADO TIN GOMES

AUTOR: DEPUTADO TIN GOMES

PROJETO DE LEI
17/06/2026

REVOGA A LEI N° 19.209 DE 04 DE ABRIL DE 2025, QUE
DENOMINOU DE FRANCISCO GLADSTONE PINTO LÔBO A
ESCOLA AGRÍCOLA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
SANTA QUITÉRIA E RESTABELECE A   DENOMINAÇÃO DE
AFONSO RODRIGUES TAVARES À ESCOLA FAMÍLIA
AGRÍCOLA – EFA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica revogada a Lei Estadual nº /, que denominou de Francisco Gladstone Pinto Lôbo a Escola
Agrícola situada na Fazenda Hilário, no Município de Santa Quitéria – Ceará.

Art. 2º Fica restabelecida a denominação de Afonso Rodrigues Tavares à Escola Família Agrícola – EFA,
localizada no Município de Santa Quitéria – Ceará.

Art. 3º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade revogar a denominação atribuída à Escola Agrícola situada
na Fazenda Hilário, no Município de Santa Quitéria, que passou a homenagear Francisco Gladstone Pinto
Lôbo, restabelecendo a denominação anteriormente instituída pela Lei nº 15.358, de 04 de junho de 2013,
que denominava a referida unidade educacional de Afonso Rodrigues Tavares – Escola Família Agrícola
(EFA).

A presente iniciativa decorre da necessidade de corrigir uma duplicidade legislativa verificada sobre o
mesmo equipamento público, uma vez que foram editadas duas leis distintas atribuindo denominações
diferentes à mesma instituição de ensino. Dessa forma, faz-se necessária a regularização da nomenclatura
oficial da unidade, preservando a denominação originalmente estabelecida.
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Dessa forma, a presente proposição busca resgatar a homenagem originalmente destinada à instituição,
preservando a memória e o reconhecimento de um cidadão cuja trajetória está vinculada ao
desenvolvimento rural e educacional do Município de Santa Quitéria.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres parlamentares para aprovação desta iniciativa.
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